
Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vcreador Enio da (lama

PORTARTA CMCt280t2025

coNcEDE pRocRessÃo

O Presidente da Câmara lVunicipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo lnciso XXV, do artigo 42, do
Regimento lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Considerando o disposto nos Artigos 8"e 9' da Lei tVunicipal n' 3.007, que institui o
novo plano de cargos e carreira e a Lei n'3.428, de 1" de setembro de 2014, da
Cârnara túunicipal de Congonhas;

Art.1o - Fica concedido Progressão ao Servidor Efetivo da Câmara

ÍVlunicipal de Congonhas, que passa a receber os valores correspondente ao

seguinte símbolo:

Leandro Matos da Silva De: SV- 34 Para: SV- 35

Congonhas, 10 de dezembro de 2025

AVERALDO PERREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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